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I - Relatório

,4. presente iniciativa loi recebida c rcgistrada pela Secretaria dc Serviços Legislativos no

dia 05/l1/2019, scndo colocada ern seguida pauta no dia 11112/2020, tcndo seu devido

oumprimento no dia 16/1212020, após foi cncaminhada e aportada nesta Colnissão no dia
l7112/2020, tudo conibnne as folhas .'02 c 10v.

Subnete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.' 1179/201g, de autoda do Dcputado Paulo

Araújo c do Deputado Dr. João, confonne cmçnta acimà. No ârnbito desta Clomissão não foi
Jfre{(nlaJJ emenda ou Sub.tilutivo d propu.ivào.

Dc acordo com o projeto em refcrôncia, tal propositura visa dispot sobre a doação de

órgãos, tecidos, cé1ulas e partes do corpo hurrano e dá outras providências.

Ern sua justiÍicativa os Autorcs assim expõem:

"lpós Dlúi.\ de dez anos íle inten pção dastes sert,iÇos o Estudo dc Mdb Ctossa,

itlicbu-se etn junho da Larreníe dno notdncnlc a caPíoÇãa de lúlliplos ótgãot no

Haspital e Proüta Socorro Municipal de Cuiahá HPSMC, atru s tu n u eqüipe

téc icd de rátias insíifitiÇõe!. A aplasenlaÇão dd pteseníe PrcPosiÇão t'itlt tt
pretenção, pdru u pnizor c Ídcitítar pdra ds.[a ilí«s o ptocesso Lle

doção de ór!:ão-r e kcnbs. istÍ) iti \e lrutdr de non!1b tlolonso e dilicil l)aft| as

fdes e l!]h,idus. Na idoúifr.ação de un possh'el cloddot & ór4:ãot t)o, nr|!
ancc[alica cotteçt o nabalho ]e unta conplcxu rele pard quc Po.\'\tt tlcottteLer d
retirudo de Jbrt rl efrcicnte e orgdnizadd Pura ser rransplantada tle inecliato ao's

pacienÍet que ogutotlam en li.nd Nesse 1oú?nto os OrydnizaÇõe§ de I'rcc ru dc

Órgiios - OPOs, Centr«t Estudual tle I'runsplantes dd:iecrctatid de Estada da Sdtide

- Clit/SES/MT, haspiÍdis, equiNs údicas de rcÍit«da, cittltgíões Pacietlte'\'

Íonitiaret... corret Lnnhd o íe»tPo. O processo det »d alguncn horas o qte le»d a

.finnítia doadora d ut]td ctPeru pela liberação do arpo lor Pd ( das equipes

nidic«s. Ao /in dd retitadu dos ót gãos aindd rcsta a pdstageltl abtixd!ótid Pelu
ccropsiu. Na\so abiatiw d(tlti é dininuir n Pouco es.\e teDryo da liheroÇão po-a

que os /tunitiares possan, por fi»t, tet o e te libetada Pdrd o linerul. E totdet ot
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que o aío de doar partes clo corpo daquele Íamilidr não pode ser molivo de nais
uma angústía. Muitas Íamílias acabam declinando do alo por conta das demoras

ocoÜidas nas liberações, iunlamente com as horas de relirada

(..) "

CumpÍida a pimeira pauta, o prcjeto foi encamiúado à Comissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social, a qual exarou pârecer de mérito favorável à aprovação do PL 1179/2019 de

autoria do Deputado Paulo Araujo, sendo aprovado em 1." votação pelo Plenário desta Casa de Leis

no di,a 09/12/2020.

Após, os autos l'oram encaminhados a Comissão de CoDstituição, Justiça e RedaÇão para

emitir parecer.

E o relatóno.

II - Análise

Cabc à Cofrissão de Constituição, Justiça c Redação CCJR, dc acordo corn o alligo 36 da

Constituição do Estado de Mato Closso, c artigo 369, inciso I, alinea "a", do Rcgimcnto lnterno

desta Casa de Lcis, opinar quanto ao aspecto cot'rstitucional, legal c jurídico sobre todas as

ploposições ofcrccidas à deliberàção da Casa.

O presente projcto dc lci possui a linalidadc dc dispor sobre a doação de órgãos, tecidos,

oélulas e pades do corpo hurnano e dá outtas providências.

A proposta cm sintcse visa nos temos do art. l" instituir a prioridade para a realização de

necropsia imediatamcnte após a cirur'gia de rctirada dos ó1gãos, tccidos, células e paÍtcs do colpo
pam a doação.

A Constituição Fcdcral no § 4" do ad. 199 dispõe que a Lei irá estabelecer as condições e

os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de

transplante, pesquisâ e tratamento, ben1 colno a coleta, p(occssamento e tfansfusão de sangue e scus

dcrivados, veclando todo tipo dc comercializaçào.

Cumprimentando o mandamento constitucional a rcmoção de órgãos para transplantcs é

regido pela Lei n." 9.43.1, de 4 de feverciro de 1997, quc dispõe sobrc a remoção de órgãos, tecidos

e paltcs do corpo hulnano para fins de lransplante e tratamcnto, onde a própria lei regentc já

estabelece um tratamento dilêrenciado após a retilada dos órgãos. Vcjamos o dispositivo legal:

Att.8r.4tós a retirada cle tecidos, ótgãos e Pdrtes, o cadá\'er s(rú iDledíat«»teüte

necrcptictdo, lv teti/icí1dct a hipólese do purógtafo thtico do at. 7r' a ent

(tutllqüer caso, coníligna enlc reconryoslo Puttt ser e trcg e, ent seguidu, aos
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parc tes lo Dtut'ío ou setts rc.\pontiáwis lc:4tit pat« sePttlxDrc lo. t k ltt\ àl!l!1!!!!

t!L!J!!!! !l)) ,)!l()t.l

O tratarnento dilelenciado encontra fundamcnto tarnbérn no Decreto Fcdcral n." 9.175, de

lE de outubro de 2017, quc rcgularnentou aLei i." 9434/1991 em seu aI1. 25, § 4" quc versa

espccilicarncntc sobÍc a prioridade da necropsia, detemrinando que ela deve ser feita irncdiatamente
após a cirurgia de r'etirada, dessa Íbnna, podemos concluir quc a proposição ora em análisc.
àpenâs cnÍatizâ c§sa prioridâdc.

Árt 25. (...)

(... )

.E 1' ,1o doaclor de órgcios, teLiílos, célttlds c tttles do (\» po hunlano sexi Lladu u

prc«dêüciu Po'a a l'edlizdção da necft)Psi.t, inedidta tcttte upó! a cinrgiu da

t etiradí\ sot prciüizo dos foceditrcnbs de.\ct lrogor § 2'c l§ J"

^lérn 
disso, a ptoposição atcnde ao que propõc o Principio da Dignidade cla Pessoa

Humana, conferi[do dignidadc à pcssoa humana. iDclusive /m.t1 1orten1, a ConstituiÇão da

República em scu aÍtigo 1', inciso lll, traz o princípio da dignidadc da pessoa hurnana cotno um

lilndamcnto a ser seguido pela nossa República são valores morais, éiicos e lisicos dc uma pessoa.

O principio da dignidade da pcssoa humana essc positivado por rncio do arligo l' da

DcclaraÇão Univelsal dos Dircitos Hurnanos, de l0 de dezembro dc l9'18, segundo a

Declaraçâo todas as pcssoas nascem livres e iguais em dignidade c dircitos. São dotadas dc razão e

conscióncia c devem agir em relaÇão umas às outrâs com espirito de liatemidadc.

A personalidadc tcnnina com â mode, poróm, a nossa legislação pátria dá espccial tutela e

proteção a esses dircitos, não só daquelcs que estão vivos, mas também dos que laleceÍam.

ploduzjndo c projetândo efeitos juridicos para alán da mofte.

.1 i tdge de wl1 anceiral i tuilas wzes pard se^ descettLlenles paltitlúnk)
nbftll tn,'is wliosL) ítuc os be s nateriais Nr ele dcitudo:t. [...] Sertu cruel e até

desalúno exigir que os parentes próxinos do-falecido - lercendettte! asLcút]eníe\

c côniuges - quedas§en incie.\ diLttttc dds úin.tus d»úra ele a\ntca.]d 4§!!!!!'
nespn leDois io trpríe. ( u»róia. s imacefi, t honru lÍts lJcsso6 cottlittuthl
,rrcrccer o Íulefu du lei, Essa ProÍ(çtío é Jàila ent beneficio dos patentes do brlo
paru :e eútar Í)s danos (|ue Poílen sQÍiet eü decoffêtl.id du inj sta dgrt-\-\ão

noral a un nenbro dafa»tíliajá.falecido. (C,lvALERl l ll HO, Si)

O Suprclno Tribunal Fcdcral na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 1221lRJ

destaca a relevância social da nonna quc garànte uln funefal e scpultamento digno e a rclevante

postura humanística do Parlamento ao tralar da matória.

"rcteváncia socidt da norna itnpugnado, üu1o rez quc "a Con§tituinÍe Estaílual do

?statuir ds regrus conti.tds no dt. B, f, $ercitou cotttpctincia que lhe lbi
dtribüi(tL1 peto L:ark1 ivÍagrut, ,rlot,ido por rel(raníe ?othru hut d ísÍica

NCCJR
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ptocurando garantit aos indi.',íduos nenos íd|orccidos um ninus de dignidade
humana, garuntíndo-lhes um funeral e sepuhamento dignos, valores esles

íundanentais parc a humanidade e ern especial pdra o ctislão" A. 31):

Assim, face o teor da proposituÍâ, não vislumbramos questões constitucionais e legais que

sejam óbice para a aprovação do presente projeto de lei.

É o parccer.

III - Voto do (â) Relator (â)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Prcjeto de Lei n." 1179/2019, de

autoria do Deputado Paulo Araújo e do Deputado Dr. João.

sâlâ das comissões. em.J 4 a" 0Za"zozr.

I\'- !'ichà de Votaçâo

Voto Relator (a

Pelas razões cxpostas, voto favorávcl à aprovaçâo do Proietu de Lei D.' I17912019, dc autoria do

DeDutado Paulo Araúio e do Deputado DÍ. João.

PosiÇão na Courissão IdentificâÇão do (a) Deputado (a)

Relator (â)

Membros (a)

,frL

---'r

Projeto de Lci n.o 1 179/2019 larecer.n.'458/2021.
Reunião da comissão em t \-( / t a / Z(-'( i= À

Rclator (a) Deputâdo (a) Ic-'Í\ lCL tsr C'> YJ-l} C,,

,tu. -,lndre e"ra"lo Ir'Iaggi, n." 06, Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT (DN)
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ALMT
Assembleia Legislativa

FotHA oE voraçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo HíBRtDo

voraçÃo

Waleska Cardoso
Consultora I-egislativa

Nírcleo CCJR

AssEMBLEIA LEGISLATIVA Do EsÍAoo DE MATo GROSSO

Secretaria Parlamentar dã Mesa Diretora

Núcleo cclR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

Reunião 25ê Reunião Ordinária Híbrida
Dâta t4lt2/2027 Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEt 117912019
Autor (e) oeputado Pâulo Araújo e Deputâdo Dr. João

Membros Titulares sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Sentos - Presidente a ! tr tr
Deputado Or. EUEênio - Vice-Presidente x ! ! tr
Deputado Dilmar Dal Bosco ! tr tr tr
Deputeda Jãneina Rive x ! ! tr
Deputado Sebastião Rezende x ! tr tr

Membros Suplentes

Dêputado Cerlos Avallonê ! tr tr tr
Deputado Faissal ú tr tr u
Deputado Eduardo Botêlho ! tr tr tr
Dêputâdo Delegado Claudinêi n tr tr tr
Deputâdo Xuxu Dal Molin ! tr tr tr
somâ Total 4 0 0 1

Resultâdo Final: Matéria relatada pela Deputada Janaina Riva com parecel pela FAVORAVEL,
lida prcscncialmente pelo membro suplente Deputado Dclegado ClaudiDei em facc da ausência

da Relatora. Votamrn corn a Relatora os Deputados Wilson Santos presencialmente, Dr.
Eugênio e Sebastjão Rczcndc por videoconferência. Auscnte o Deputado Dilnrar Da1 Bosco

Seodo a Drooositura aDrovadâ com Dalecer FAVORAVEL.
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